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Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, comunico a Vossa Excelência, que estou apondo Veto Total ao

Projeto de Lei nº 118/2020 que: “FICA O PODER EXECUTIVO OBRIGADO
A REALIZAR TESTES DIAGNÓSTICOS DE DETECÇÃO DE
ANTICORPOS IgM/IgG CONTRA SARS-CoV-2 (COVID-19) EM TODOS OS

SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS E FUNCIONÁRIOS DE

EMPRESAS TERCEIRIZADAS DE RIBEIRÃO PRETO, E DÁ OUTRAS



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

JUSTIFICATIVAS DO VETO:

Inicialmente, informamos que a Secretaria Municipal da

Saúde de Ribeirão Preto tem se esforçado ao máximo no intuito de oferecer ampla

testagem de Covid-19, conforme orientações da Organização Mundial da Saúde.

Para isso, são seguidas as orientações da Secretaria

Estadual de Saúde apresentadas na Nota Técnica CIB nº 55/2020, em anexo, onde

são apresentadas todas as orientações para ampliação da testagem de Covid-19 na

população.

A Secretaria Municipal da Saúde está em processo de

ampliação das testagens conforme orientado pela Nota Técnica citada, sendo

realizada, neste momento, a testagem de todos os trabalhadores da saúde da

Secretaria, incluindo as empresas terceirizadas.

Também já estão sendo organizadas testagens das demais

secretarias e autarquias do Município, assim que os novos testes forem

disponibilizados, o que deve ocorrer nas próximas semanas. Outras. ampliações estão

sendo programadas de acordo com o aumento da disponibilidade de testes oferecidos

no Município.

Somado a isso, o Projeto de lei apresenta vício de

iniciativa.

A proposta legislativa se apresenta como prográrha

governo na medida em que traz em seu bojo ação concreta a ser executadapara
enfrentamento da pandemia de COVID-19, o que é vedado na medida em que não

pode o Legislativo Municipal pretender, mediante projeto de lei de autoria
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parlamentar, usurpar do Executivo a sua função de planejamento e implantação do

plano de governo.

Isto porque a Câmara dos Vereadores tem a função de

legislar de forma genérica e abstrata, e não a de invadir a esfera de atribuições do

Poder Executivo, avocando para si a função de planejamento e instituição de

programas na esfera governamental.

Nesse sentido é a jurisprudência do TJ/SP:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal.

Vício formal de iniciativa. Prerrogativa que pertence ao

Chefe do Executivo. Infringência ao princípio do processo

legislativo. Inconstitucionalidade caracterizada. Princípio

da independência e separação dos poderes que deve ser

observado. Leis “autorizativas” também inconstitucionais,

Ação procedente, para declarar a inconstitucionalidade da

Lei nº 9.376, de 22 de outubro de 2001. (TISP; Ação

Direta de Inconstitucionalidade de Lei 0002901-

34.2006.8.26.0000; Relator Reis Kuntz: Órgão Julgador:

Órgão Especial; Foro Central Cível - São Paulo: Data do

Julgamento: 05/09/2007; Data de Registro: 08/10/2007)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE

LEI LEI DEINICIATIVA PARLAMENTAR, VETADA

PELO PREFEITO E COM VETO REJEITADO PELA

CÂMARA, QUE A PROMULGA. INVASÃO DA

ESFERA DE ATRIBUIÇÕES DO CHEFE DO

EXECUTIVO. VULNERAÇÃO AO PRINCÍPIO
DD

SEPARAÇÃO DE PODERÊS.
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INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. LEI

MUNICIPAL QUE CRIA BANCO DE LEITE

MATERNO EM TODAS AS UNIDADES BÁSICAS DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO. INVASÃO DE

ATRIBUIÇÃO DO CHEFE DO EXECUTIVO.

PREVISÃO DE DESPESA SEM PROVISÃO E SEM

INDICAÇÃO DOS RECURSOS. VULNERAÇÃO DOS

ARTIGOS 5º, CAPUT, 25, 47, IL 144, 174, ME HI E

176, 1. DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO

PAULO. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA

(TISP; Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei

9032619-20.2006.8.26.0000; Relator (a): José Renato

Nalini; Órgão Julgador: Órgão Especial; Foro Central

Cível - São Paulo; Data do Julgamento: 18/06/2008; Data

de Registro: 27/06/2008)

Por outro lado, certamente que o presente projeto cria

despesas sem especificar a respectiva fonte de custeio, o que deveria ser previsto nas

leis orçamentárias. Ora, é prerrogativa constitucional e indisponível do Prefeito

Municipal a titularidade da iniciativa de projetos de lei do plano plurianual, das

diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, ou leis que os modifiquem, conforme

dispõe o artigo 141, incisos 1, IL e HI da Lei Orgânica do Município.

Nesse contexto o Projeto de lei não pode ser sancionado,

porque fere frontalmente dois princípios orçamentários básicos da Constituição

Paulista, assentados nos artigos 25 e 176. inciso [; a exigência de indicação dos

recursos efetivamente existentes para fazer face aos encargos que cria, e a exigência

de previsão, na Lei Orçamentária, do programa que se pretende instituir.
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Eis o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

Lei nº 9.844, de 14 de junho de 2016, do Município de

Santo André, que “dispõe sobre a Implantação mediante

convênio do Programa Municipal denominado 'Centro

Dia do Idoso - Viva a Melhor Idade', no Município de

Santo André - Lei de origem parlamentar que estabelece

obrigações e impõe tarefas típicas de administração ao

Poder Executivo, ao qual é constitucionalmente reservada

a iniciativa legislativa, violando o princípio da separação
de poderes (arts. 5º, caput, 89 1 e 2º4 ILXLXIVe
XIX, da Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios

por força do art. 144 da mesma Carta e do art. 29 da

Constituição Federal) - Não bastasse, a lei impugnada cria

despesas sem especificar a respectiva fonte de custeio. a

que refere genericamente (arts. 25 e 176, |, da

Constituição Estadual) - Inconstitucionalidade decretada.

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

(TI-SP - ADE 22576823620168260000 SP 2257682-

36.2016.8.26.0000, Relator: João Carlos Saletti, Data de

Julgamento: 28/06/2017, Órgão Especial, Data de

Publicação: 04/07/2017)

Expostas dessa forma, a razão que me levou a vetar o

Autógrafo Nº 103/2020 ora encaminhado, submeto o Veto Total ora aposto à

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os fins e efeitos de direito.*,eo
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Sem outro particular. aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subserevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE — CIB
ESTADO DE SÃO PAULO

Deliberação CIB nº. 55/2020

Considerando o cenário epidemiológico da COVID-19 no Estado de São Paulo;

Considerando que a ampliação da realização de testes diagnósticos e oportuna
identificação de casos é instrumento vital para conhecimento da trajetória da doença
nos municipos do Estado do São Paulo e evitar a propagação viral mais deletéria,
visando à mitigação e combate à epidemia;

Considerandoa iniciativa da SES e definição conjunta com o COSEMS-SP quanto à
ampliação de diagnóstico laboratorial por meio do RT- PCR tendo em vista, a nova
definição de caso de Sindrome Gripal, propondo estratégia integrada entre Vigilância
e Assistência possibilitando a detecção precoce de casos e o cuidado ambulatorial,
evitando o agravamento do quadro clínico dos pacientes e, possíveis internações
hospitalares;

Considerando a necessidade de detecção e diagnóstico dos casos, rastreamento de
contatos e monitoramento de ambos;

Considerando a diversidade de Testes Rápidos (TR) aprovados pela Agência
Nacional de Vigilância em Saúde com características variadas e indicações para
diferentes contextos;

Considerando que os exames RT PCR e Teste Rápido (TR) são complementares e
devem ser utilizados num algoritmo de decisão, frente a cada situação específica
dependente do indivíduo que será testado e da situação epidemiológica vigente;

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo — CIB/SP aprovou em
sua 301º reunião ordinária a Nota Técnica CIB: Orientações para os serviços de
saúde sobre a utilização e interpretação dos testes rápidos para a COVID-19 e
padronização das condutas de isolamento, conforme Anexo 1.

São Paulo, 01 de julho de 2020.

JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA
Secretário de Estado da Saúde

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite - CIB-SP



ANEXO |

NOTA TÉCNICA CIB

Orientações para os serviços de saúde sobre a utilização e interpretação dos
testes rápidos para a COVID-19 e padronização das condutas de isolamento

A ampliação da testagem diagnóstica para COVID-19 no estado de São Paulo tem o

objetivo de oferecer subsídios para os serviços de saúde quanto à investigação
laboratorial, utilização e interpretação dos testes sorológicos para a COVID-19 e
padronizar as condutas de isolamento após a realização dos mesmos. Objetiva-se
também dar apoio aos gestores na tomada de decisões e medidas de prevenção e
controle da doença.

A investigação laboratorial de casos suspeitos da COVID-19 deve ser entendida

como, uma ação integrada de vigilância em saúde e assistência, compondo a linha

de cuídado para esses casos, na qual os exames RT-PCR e Testes Sorológicos
(Teste Rápido/TR) sejam complementares.

Os exames RT- PCR e Teste Rápido (TR) complementarmente devem ser utilizados
num algoritmo de decisão, frente a cada situação específica, dependente do
indivíduo que será testado e da situação epidemiológica vigente.

Como ação, na estratégia integrada de vigilância em saúde e assistência para
responder à pandemia, a realização dos testes laboratoriais (RT-PCR e testes
sorológicos) podem ser utilizados com os seguintes objetivos:

e Investigar casos suspeitos e fazer diagnóstico;
e Rastrear e monitorar contatos;
« Investigar grupos mais vulneráveis para infecção;
* Investigar grupos mais vulneráveis para gravidade;
e Analisar a extensão da transmissão por meio de inquérito soro

epidemiológico.

A ampliação de testagem para identificação de casos de COVID-19 (diagnóstico -

RT PCR) ou de pessoas que tiveram infecção (teste sorológico) está voltada para
três situações:

e Indivíduos sintomáticos;



e Indivíduos assintomáticos, e

s Investigação de surtos.

INDIVÍDUOS SINTOMÁTICOS

Por indivíduos sintomáticos entendem-se aqueles com síndrome gripal característica

para COVID-19:

* Sindrome Gripal característica de COVID-19(SG) Indivíduo com quadro

respiratório agudo, caracterizado por sensação febril ou febre, mesmo que
relatada, acompanhada de tosse OU dor de garganta OU coriza OU

dificuldade respiratória, OU ausência de paladar, Ou ausência de olfato.

e Em Crianças: considera-se também obstrução nasal, na ausência de outro

diagnóstico específico.

e Em Idosos: a febre pode estar ausente. Considerar também critérios

específicos de agravamento como sincope, confusão mental, sonolência

excessiva, irritabilidade e inapetência.

RT-PCR

Realizar o RT-PCR para todos os indivíduos sintomáticos, preferencialmente do 3º

ao 7º dia do início dos sintomas.

Testes Sorológicos (Teste Rápido-TR)

Recomenda-se a realização de teste rápido (TR) para todos os individuos

sintomáticos que procurarem assistência, após o 7º dia do início dos sintomas,

preferencialmente a partir do 14º dia do início dos sintomas.



Figura 1: Os testes RT-PCR e TR devem serutilizados no seguinte fluxograma:
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Observação: Nos casos em que o RT-PCR for negativo e observado as orientações de
isolamento e monitoramento do caso, poderá ser realizado o Teste Rápido — TR.

INDIVÍDUOS ASSINTOMÁTICOS

A testagem em indivíduos assintomáticos tem o objetivo de compor estratégia ampla
de resposta à Pandemia identificando a extensão da transmissão da doença em
determinadas populações ou grupos populacionais, por meio da identificação de

resposta imunológica.
Embora ainda seja desconhecido o tempo de permanência dos anticorpos
produzidos pela infecção do SARS-CoV-2 no organismo,o uso de testes sorológicos
pode ser útil se, preferencialmente tiverem, objetivos claros, planos definidos e bem

interpretados.
Os testes sorológicos (TR) para a Covid-19 detectam anticorpos das classes IgA,

IgM e IgG no sangue e significa que houve infecção pelo vírus SARS-CoV-2, Os
testes sorológicos (TR) podem ser utilizados para avaliar casos de COVID-19 em
indivíduos sintomáticos nos serviços de saúde, nas investigações de surtos, nos



inquéritos soro-epidemiológicos e para estimar a presença de indivíduos com
anticorpos em determinadas populações.
O teste rápido disponibilizado pelo Ministério da Saúde é o ONE STEP COVID-2019

TEST ” e detecta os anticorpos para o vírus SARS-CoV-2, sem diferenciar IgM do

IgG. Há outros testes disponíveis que detectam anticorpos IgM/gG.
A execução dos testes e verificação dos resultados deve ser realizada por
profissionais habilitados. O resultado é verificado alguns minutos após a realização
do teste, conforme descrito nas bulas dos fabricantes.

A testagem em indivíduos assintomáticos será efetuada, conforme segue:

a) Realizar o TR para os trabalhadores da saúde, prioritariamente do SUS,
incluindo trabalhadores das entidades filantrópicas e OSS contratualizadas

com o SUS. (Entende-se por trabalhadores da saúde todos aqueles que
exercem qualquer função dentro de uma Unidade de Saúde, incluindo os
serviços terceirizados).

b) Realizar o TR para os trabalhadores da Segurança Pública em todos os
municípios do estado de São Paulo que tenham esses profissionais.

c) Realizar TR na População Privada de Liberdade (PPL).

Outros critérios para utilização dos Testes Rápidos excedentes (A DEPENDER
DA DISPONIBILIDADE DOS MESMOS):

Realizar testes rápidos em outros grupos de maior risco de contrairem infecção
conforme sua ocupação, com o objetivo de verificar o quanto dessa população já
entrou em contato com o virus e estimar o percentual de casos possivelmente
imunes, bem como identificar assintomáticos com infecção atual para afastamento
domiciliar, como para os:

a) Motoristas de transporte público;

b) Entregadores de compras por aplicativos ou delivery;

c) Comunicantes assintomáticos de casos suspeitos de COVID-19.

d) Inquéritos soro-epidemiológicos de base populacional: parceria com
Universidades.



Obs.: Os inquéritos soro-epidemiológicos propiciam informações importantes para
compreender e estimar a prevalência de anticorpos em determinadas populações.
Essa estratégia possibilita compreender quantas pessoas já foram expostas ao virus

e quantas pessoas ainda podem se infectar, permitem compreender a magnitude e o

comportamento da doença e auxiliar nas tomadas de decisões e medidas de

prevenção e controle da doença. Por esta razão é de fundamental importância o

registro dos inquéritos soro-epidemiológicos realizados no Estado de São Paulo no
formulário disponível no endereço wmyny.cve saude so. gov br, conforme Resolução
SS nº 80, de 08 de junho de 2020.

INVESTIGAÇÃO DE SURTOS

Para investigação de surtos utilizar os testes RT PCR e TR de forma complementar.
Realizar Teste Rápido: em pessoas privadas de liberdade, em idosos em ILPI

expostas nesses surtos e que estiverem assintomáticos. Segundo esse protocolo,

em surtos de SG em comunidade fechada poderão ser coletadas até 25

amostras/surto, mas a depender da situação, esse número poderá ser aumentado
conforme protocolo laboratorial para coleta, acondicionamento e transporte de
amostras biológicas para investigação de SRAG e SG por SARS-CovV-2 do Instituto

Adolfo Lutz disponível no endereço:
hiip:/fwym jaí sp. gov.brial/peril/homepage/destagues/protocolo-laboratoriai-do-

covid-19-atualizado-29052020.
O monitoramento dos casos suspeitos de COVID-19, em instituições fechadas,
poderá ser viabilizado pela realização de testes rápidos em indivíduos que tiveram
sintomas respiratórios, mas que não foram testados com RT-PCR em período
oportuno (entre o 3º e 7º dia do início dos sintomas), ou em situações onde o
número de amostras para RT-PCR ultrapassarem o limite de 25 e para contatos
próximos, assintomáticos, após 28 dias do contato. A testagem para toda a
instituição poderá ser avaliada como proposta de inquérito soro-epidemiológico.



NOTIFICAÇÃO

Casos suspeitos ou confirmados de Síndrome Gripal: devem ser notificados no
E-SUS, inclusive os casos dos surtos (hitps:/notifica saude .gov.br).

Surtos: deverão ser notificados no SINAN-Net Módulo Surto.

Nas situações em que laboratórios forem contratados para testagem de empresas
privadas, a notificação deverá ser feita em instrumento, conforme o modelo no

Anexo |, da Resolução SS Nº 85 de 10/06/2020, que contém variáveis
consideradas essenciais para a Vigilância Epidemiológica Estadual e deverá ser
enviado ao e-mail notifical)saude.so. gov.br.

Interpretação e conduta dos resultados dos Testes Rápidos

O quadro abaixo apresenta as orientações relativas à interpretação dos resultados
dos testes rápidos para a COVID-19 e as condutas de isolamento após a realização
dos mesmos.

Quadro 1. Interpretação e conduta de resultados de testes rápidos para COVID-

19 em indivíduos sintomáticos. Estado de São Paulo, 2020.

Teste rápido com diferenciação de IgM e IgG- SINTOMÁTICOS

IgM IgG Interpretação Conduta*
. Isclamento individual de 14 dias a partir do início+ + Caso ativo de COVID-19 dos sintomas,

+ . Caso ativo de COVID-19 Isolamento individual de 14 dias a partir do início
dos sintomas.

. + Caso recuperado de COVID- Liberado do isolamento individual. Manter o
19 distanciamento social e uso de máscaras.

Caso suscetível ou com
- - sorologia negativa para

COVID-19

Manter isolamento individual de 14 dias a partir
do inicio dos sintomas.

Teste rápido sem diferenciação de IgM e IgG
Isolamento de 14 dias a partir do início dos+ Caso ativo de COVID-19

sintomas.
Caso suscetível ou com Manter isolamento individual de 14 dias a partir

“ sorologia negaliva para do início dos sintomas,o distanciamento social e
CcoviD-19 uso de máscaras.



Às medidas de isolamento social devem sempre ser respeitadas,
independentemente do resultado de exame e em caso de presença de sinais e
sintomas.

Quadro 2. Interpretação e conduta de resultados de testes rápidos para COVID-

19 em individuos assintomáticos. Estado de São Paulo, 2020.

Teste rápido com diferenciação de IgM e IgG - ASSINTOMÁTICOS

IgM IgG Interpretação Conduta
Sem necessidade do isolamento individual.

+ + Caso ativo de COVID-19 Manter o distanciamento social e uso de
máscaras.

+ - Caso ativo de COVID-19 Isolamento individual de 7 dias da data da coleta,

Caso recuperado de COVID- Sem necessidade do isolamento individual.
- + 19 Manter o distanciamento social e uso de

máscaras.
Caso suscetível ou com Sem necessidade do isolamento individual,

- - sorologia negativa para Manter o distanciamento social e uso de
covip-19 máscaras,

Teste rápido sem diferenciação de IgM e IgG

+ Caso ativo de COVIDA9 Isolamento de 7 dias a partir da coleta.
Caso suscetível ou com Sem necessidade do isolamento individual e

” sorologia negativa para manter o distanciamento social e uso de
covID-19 máscaras..

Observações:

Orientações válidas para o primeiro teste. Caso seja um inquérito soro-
epidemiológico, a avaliação e interpretação dos resultados ficam a critério da equipe
de coordenação da pesquisa. Os resultados dos testes isolados não confirmam nem
excluem completamente o diagnóstico de COVID-19.



ANEXO | da Resolução SS nº 85 de 10/06/2020.

VARIAVEIS Descrição
DATA DA COLETA

FICHA Número do cadastrono laboratório
UMIDADE DE SAUDE SOLICITANTE

CONTATO DO SOLICITANTE Tejefone de quersolicitou o exame (telefone celular)
DATA INICIO DOS SINTOMAS
PACIENTE Nome com

defry

sirsem pontos

Objeto de coleta (Sangue. secreção respiratória; fezes!

Tr DE EXAMES

KIT UTILIZADO

RESULTADOS

* EXAME RESULTADO
RE-PER Detectado, não detectado, inconcíusivo
SOROLONGICO Reggente: Não reagente: inconcia
TESTE RÁPIDO SA fe oh BOM t+2) 166te 0)



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO Nº 103/2020
Projeto de Lei nº 118/2020

Autoria do Vereador Jean Corauci

FICA O PODER EXECUTIVO OBRIGADO A REALIZAR TESTES

DIAGNÓSTICOS DE DETECÇÃO DE ANTICORPOS IgM/IgG CONTRA

SARS-CoV-2 (COVID-19) EM TODOS OS SERVIDORES E

EMPREGADOS PÚBLICOS E FUNCIONÁRIOS DE EMPRESAS

TERCEIRIZADAS DE RIBEIRÃO PRETO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,
APROVA:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo obrigado a realizar testes diagnósticos de
detecção de anticorpos IgM/IgG contra SARS-CoV-2 (COVID-19) em todos os
servidores e empregados públicos e funcionários de empresas terceirizadas, que
realizam trabalho presencial em pelo menos 02 (dois) dias da semana, inclusive
os submetidos ao regime de revezamento, nas repartições públicas municipais da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional e principalmente aos
profissionais da área da Saúde.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo, todos os
órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional devem dispor de lista
de todos os servidores e empregados públicos e funcionários de empresas
terceirizadas nas condições especificadas.

Artigo 2º - Os órgãos públicos, a que se refere o art. 1º desta Lei, ficam
obrigados a afastar o servidor, empregado público ou funcionário de empresa
terceirizada de suas atividades, se comprovado contágio com SARS-CoV-2
(COVID-19), nos termos do protocolo do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Todos os servidores, empregados públicos ou funcionários de
empresas terceirizadas que alegarem terem tido contato com a pessoa
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contaminada com COVID-19, devem ser imediatamente testados e afastados de
suas funções até obtenção do resultado.

Artigo 3º - Na hipótese de quaisquer servidores e empregados públicos e
funcionários de empresas terceirizadas apresentarem sintomas de COVID-19 fica
obrigada a Secretaria Municipal de sua lotação a informar, imediatamente, o
órgão de Saúde mais próximo para que se realize, em caráter de urgência, teste
diagnóstico de detecção de anticorpos IgM/IgG contra SARS-CoV-2 (COVID-
19).

Parágrafo único. A Secretária Municipal de Saúde disponibilizará formulário
padrão para a chefia imediata do trabalhador preencher para o profissional
apresentar no órgão de Saúde procurado, que lhe garanta atendimento prioritário
e emergencial.

Artigo 4º - Caberá ao Poder Executivo a edição de normas complementares
visando disciplinar o quanto previsto nesta Lei.

Artigo 5º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ribeirão Preto, 1º dejnlho de 2020.
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